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e oitenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará;
Perfazendo o total de r$3.861,64 (três mil, oitocentos e sessenta e um 
reais e sessenta e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Jair Hailton da Silva amaral, pertencente ao quadro de ativos do corpo de 
Bombeiros do Estado do Pará – BM/Pa, na graduação de 2º Sargento/BM, 
mat. nº 5162130/1, falecido em 28/04/2020.
II – A inclusão do beneficiário se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (17/06/2021), 
compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do be-
nefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido 
pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 719328
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret Ps Nº 3063 de 19 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a rETificaÇÃo do Valor coNSTaNTE Na PorTaria PS Nº 
1072 dE 27/04/2021, rEfErENTE a benefício previdenciário de PENSÃo 
Por MorTE – ProcESSo Nº 2020/887480.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificar o valor constante na PORTARIA PS 
Nº 1072 de 27/04/2021, referente à concessão do benefício de pensão por 
morte tratado no processo nº 2020/887480, tendo-se em vista o fato de 
não estar atualizado na referida portaria, resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedido pela PorTaria PS Nº 1072 de 27/04/2021, em favor de iNGrid 
JULIANNE SENA DOS PASSOS, na condição de filha menor da ex-segurada 
deolinda Sena dos Passos, pertencente ao quadro de servidores inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Professor classe i, mat. nº 331481/2, falecida em 12/06/2020, para o valor 
de r$ 6.974,85 (seis mil, novecentos e setenta e quatro reais e oitenta e 
cinco centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
ii – Mantêm-se as demais disposições da PorTaria PS Nº 1072 de 
27/04/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 719332
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.042 de 18 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/858637.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará c/c art. 
37, inciso Xi, da constituição federal de 1988, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$44.677,64 (quarenta e quatro mil, seiscentos e se-
tenta e sete reais e sessenta e quatro centavos), em favor de VEra lUcia 
SoUZa da cUNHa, na condição de cônjuge do ex-segurado carlos alberto 
Modesto da cunha, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, no posto de coronel/PM, mat. nº 3359743/1, 
falecido em 24/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina 
o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/1997).
iii – ao valor dos proventos será aplicado o limite previsto no art. 37, 
inciso Xi, da cf/88.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 

complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 719335
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3030 de 18 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/633960.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$ 6.299,15 (seis mil, duzentos e 
noventa e nove reais e quinze centavos), em favor de Maria do carMo 
coElHo alVES, na condição de cônjuge do ex-segurado Nelson de Mello 
alves, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Esta-
do de desenvolvimento Urbano e obras Públicas - SEdoP, onde ocupou o 
cargo de Engenheiro, código GEP-aNSEng-608, ref. iii, mat. nº 6122/1, 
falecido em 29/11/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (14/06/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 719309
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.060 de 19 de oUtUBro de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/688393.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, alínea d, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$1.435,50 (hum mil, quatrocentos e 
trinta e cinco reais e cinquenta centavos), em favor de ElaNE criSTiNa 
fariaS NoGUEira, na condição de companheira do ex-segurado raimun-
do alves de Miranda, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria Esta-
do de Saúde Pública - SESPa, onde ocupou a função de agente de Portaria, 
matrícula nº 5182549/1, falecido em 04/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 719288
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
PorTaria rET. PS Nº 3.011 dE 14 dE oUTUBro dE 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/1070518.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação da data de retroação do 
benefício de pensão por morte em favor de orQUidEa Maria liMa dE 
SoUZa concedido através da PorTaria PS Nº 2678, de 16 de setembro 
de 2021, publicada no Diário Oficial nº 34.730, de 08/10/2021, resolve:
I - Retificar o item II da POrTaria PS Nº 2678 de 16 de setembro de 
2021, que concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos do processo nº 2020/1070518, em favor de orQUidEa 
Maria liMa dE SoUZa, na condição de cônjuge do ex-segurado raimundo 
costa de Souza, para alterar a data de retroação do benefício, para que 
passe a constar os efeitos financeiros retroativos à data do requerimento 
da interessada (16/12/2020), permanecendo inalterados os demais itens 
da portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 717770


